
Gestor - Gadyel Goncalves De Aguiar Paula / Secretário - Governo / Editor - Ass. Comunicação
Rua Paulo Marques, 378

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: 4PYDZIVNIJIG/WCQLAA65Q

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Sao Benedito
1 Quinta-feira • 5 de Setembro de 2019 • Ano VII • Nº 1732

 
 

Prefeitura Municipal de  
São Benedito publica: 

 
 
 
• Extrato do Contrato 2019.09.02.001- CULTURA - Tomada de Preços 

N.º 09.001/2019 - TP 



 

. 

EXTRATO PARA PUBLICAR NO D.O.M 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO 
EXTRATO DO CONTRATO 2019.09.02.001-CULTURA 

CONTRATO Nº. 2019.09.02.001-CULTURA.  TOMADA DE PREÇOS N.º 09.001/2019 - TP, em 
conformidade com a Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas, Art. 24, inciso II. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS PARA A 2ª ETAPA DA REFORMA GERAL DO 
ESTÁDIO CAPITÃO TARCÍSIO DE ARAÚJO NO MUNICIPIO DE SÃO BENEDITO-CENO 
MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO-CE. Valor Global de R$ 903.556,85 (Novecentos  e três mil, 
quinhentos e cinquenta e seis reais e oitenta e cinco centavos). Dotação orçamentária: 
09.01.2781127031-040- AMPLIAÇÃO DE REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL– Classificação 
Econômica 3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - P. JURÍDICA. Fonte de 
Recursos: Proprio. Signatários: MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO – SECRETARIA DE 
CULTURA E ESPORTE, representado pela Sra. LUIZA CRISTINA MAPURUNGA DA FROTA 
SOUSA e de outro lado a Empresa E.R AGUIAR CONSTRUÇÕES EIRELI-ME inscrita no CNPJ: 
sob o nº 30.352.456/0001-81,  – Procurador o Sr. Tiago Lima Maciel. Data do Contrato: 
02/09/2019.  Vigência do Contrato: 240 ( duzentos e quarenta) Dias. 
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